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Artigo 1
autorizado & celebrar convénio com

S&ü Paulo, at ravéti da Secretaria
e com i n t er vcri ítènc i a da Companhia
Estado de SBto Paulo - SAI3ESP

i de água no Jardim Santa Cruz 3,400
e estav&o pressurizados constituída

f err o
ti 200 ruiu. , nente nmnlcrpio, em nue a Secretaria

Energia e Saneamanto participará com a Importância de Cr1í 
çietecent ou e quarenta

cabendo

Munic f plo
Estada ri e
Smamta
íiáaico do
I mp 1 an t aç 3o
mm e 73 mm
conjuntos de 30 1itros/segundos e adutora de
com 2,650 m.
de
6.743.500,00 (»çi5 mllh&es,
t- Quinhentos cruzeiros),
participar com idftntico valor.

Art igo 2h ~ A
d Irutamente ou através de terceiros
sempre com
estipularias no convênio lavrado.

Artigo 3, - Pela exei:uçâ.'o
técnica e asseswnimt □ a EJABE15P receberá 3.5
por cento) do valor total do convÉnlü, isto é
que a Príçfí itura pagará parceladaniente, na meuma proporção em 
que se derem at» 1 i beracíütf*«

Artigo 4- - Fica iinrnta do aaigamenlo do
imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza IBS, a Coiiwannia 
de Saneamento Básico do Estado rie Soft» Paulo -- SABEÍ3P 
durante ú período em mua ptrmanEcer em vigor o Convênio e o 
Contrato Suplementar a serem celebrados.

Artigo 5, - Esta Lei entrará em vigor na
data dê sua publicação, ruvogadat »» dlspo«ilcòe*i rm 
cont rár i o»
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